
      
ESTADO DO PARANÁ  

POLÍCIA MILITAR  
DIRETORIA DE PESSOAL  

CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL n.º 1.440/2013-CRS

(CONCURSO  PÚBLICO  PARA  PREENCHIMENTO  DE  VAGAS  DE  SOLDADO 
POLICIAL  MILITAR  E  DE  SOLDADO  BOMBEIRO  MILITAR  DA  POLÍCIA 
MILITAR DO PARANÁ)

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE NOMEAÇÃO TORNADA SEM EFEITO

O PRESIDENTE DO CONCURSO, no uso de suas atribuições, com fulcro nos 
subitens 1.5 e 4.2.1 do Edital nº 1.107/2012-CRS, resolve:

      
Art. 1º DIVULGAR a portaria nº 656 do Comando-Geral da PMPR a qual torna sem 

efeito a nomeação dos candidatos condicionais Jonathan Reis Carneiro, RG 9.132.246-3 e 
José Ronaldo de Avellar Júnior, RG 8.839.269-8, conforme Anexo Único deste edital.

Art.  2º  ESCLARECER que os  referidos  candidatos,  apesar  de reposicionados  no 
certame em função das ordens judiciais, não contam com classificação no certame suficiente 
para serem convocados até a presente data, motivo pelo qual, deverão aguardar a convocação 
quando as suas respectivas classificações assim permitirem.

Art. 3º INFORMAR a classificação dos candidatos para posicioná-los no certame:

NOME RM CARGO TIPODE 
CONC.

CLASSIF. NO 
CERTAME
(AMPLA)

CLASSIF. NO 
CERTAME

(AFRO)

CLASSIF. DO 
ULTIMO QUE 
INGRESSOU 

(AMPLA)

CLASSIF. DO 
ULTIMO QUE 
INGRESSOU 

(AFRO)
Jonathan Reis 
Carneiro 1ª BM AMPLA 564 XXX 221 XXX

José Ronaldo de 
Avellar Júnior 1ª BM AFRO 993 35 393 15

  Art.  4º  TORNAR sem efeito  ainda  o anexo “II”  do edital  nº  1.436/2013-CRS, 
dispensando os candidatos da apresentação nas unidades conforme publicado.  

Curitiba, PR, 12 de novembro de 2013.

Ten.-Cel. QOPM João Alves da Rosa Neto,
Presidente do Concurso.

Anexo Único do Edital nº 1.440/2013-CRS
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ESTADO DO PARANÁ
POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA DE PESSOAL 
CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA n.º 656 de 12 de novembro de 2013/CRS.

O Comandante-Geral da Polícia Militar do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere o art.  4º da Lei  nº.  16.575, de 28 de setembro de 2010 (Lei  de Organização 
Básica), em consonância com art. 37, inciso II, da Constituição Federal, e art. 20, letra “c,” da 
Lei nº. 1.943, de 23 de junho de 1954, e ainda com base nas informações prestadas pelo 
Centro de Recrutamento e Seleção, resolve:

Art. 1º. Tornar sem efeito a nomeação dos candidatos JOSE RONALDO DE 
AVELLAR  JUNIOR,  RG  8.839.269-8/PR  e  JONATHAN  REIS  CARNEIRO,  RG 
9.132.246-3/PR,  constante  na  Portaria  n°  640/2013,  para  o  cargo  de  Soldado  Bombeiro 
Militar,  candidatos  do Concurso Público  para Soldado Policial/Bombeiro  Militar  regulado 
pelo Edital nº. 1.107/2012.

           Art. 2º. Nomeações tornadas sem efeito, uma vez que foram reposicionados 
condicionalmente no certame e não possuem classificação suficiente para participação da 1ª 
Turma.

Curitiba, 12 de novembro de 2013.

Cel. QOPM Cesar Vinicius Kogut,
Comandante-Geral da PMPR.
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